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Lei Municipal nº 3.587, 29 de Abril de 2016.

“Altera a redação do artigo 2º e 3º da Lei Municipal nº 3.388, de 30 de maio de 2014, e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. O caput do artigo 2º e caput do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.388, de 30 de maio de 2014, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.416, de 12 de setembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2°. Fica estabelecido o auxílio pecuniário para moradia, na forma da Portaria nº 30 da SGTES, de 12/02/2014, e subsequentes alterações, para o custeio de despesas com aluguel e fornecimento de energia elétrica, água, gás, internet, dentre outros no valor de R$ 1.182,35 (um mil, cento e oitenta e dois Reais, trinta e cinco centavos), mensais por profissional inscrito no programa disposto no artigo 1º. desta lei.” NR

“Art. 3º. Fica estabelecido o auxílio pecuniário para alimentação, na forma da Portaria nº 30 da SGTES, de 12/02/2014, e subsequentes alterações, para o custeio de despesas com alimentação no valor de R$ 827,64 (oitocentos e vinte e sete Reais, sessenta e quatro centavos) mensais por profissional inscrito no programa disposto no artigo 1º. desta lei.” NR

Art. 2º. Fica o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder à suplementação orçamentária e abertura de créditos especiais até o limite necessário a execução da presente Lei.

Art. 3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


 Manhuaçu, 29 de Abril de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
